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EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 2123-C, DE 
2019, que "Acresce o § 2º à Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, que 
institui a Política Nacional do Livro, com especificações a respeito da ficha 
catalográfica de obras estrangeiras traduzidas." 
 

 
DESPACHO: 
EMENDA DO SENADO FEDERAL: 
ÀS COMISSÕES DE  
CULTURA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Autógrafos do PL 2123-C/2019 (Nº Anterior: PL 2469/2015), aprovado na Câmara 
dos Deputados em 2/4/2019 
 
II - Emenda do Senado Federal 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.469-C DE 2015 
 
Altera a Lei nº 10.753, de 30 de 
outubro de 2003, que institui a 
Política Nacional do Livro, para 
incluir especificações a respeito da 
ficha de catalogação de obras 
estrangeiras traduzidas. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.753, de 30 de 

outubro de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 

numerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 6º ................................ 

          § 1º .................................... 

§ 2º Para as traduções de obras 

estrangeiras, a ficha de catalogação referida no caput 

deste artigo informará, se possível, a língua original 

em que a obra foi escrita e o ano de publicação da 

primeira edição da obra na língua original, quando 

esses dados forem conhecidos e devidamente informados 

pelos autores ou editores estrangeiros 

responsáveis.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

 

Deputado DELEGADO WALDIR 

Relator  
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Emendas  do  Senado  ao  Projeto  de  Lei
nº 2.123, de 2019 (PL nº 2.469, de 2015,
na Casa de origem), que “Altera a Lei nº
10.753,  de  30  de  outubro  de  2003,  que
institui a Política Nacional do Livro, para
incluir especificações a respeito da ficha de
catalogação  de  obras  estrangeiras
traduzidas”.

Emenda Única
(Corresponde à Emenda nº 1 – CE)

Dê-se ao § 2º do art. 6º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, nos termos
do art. 1º do Projeto, a seguinte redação:

“Art. 6º ...........................................................................................
§ 1º .................................................................................................
§ 2º Para as traduções de obras estrangeiras, a ficha catalográfica

referida no caput deverá informar, obrigatoriamente, a língua original
em que a obra foi escrita e o ano de publicação da primeira edição da
obra na língua original, quando essas informações constarem da obra a
ser traduzida.” (NR)

Senado Federal, em 30 de setembro de 2024.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

gsl/pl19-2123 eme *C
D2

42
93

71
46

60
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

EM
S 

n.
21

23
/2

01
9

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

09
/2

02
4 

17
:3

4:
00

.0
00

 - 
M

es
a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2123-D/2019 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 10.753, DE 30 DE  
OUTUBRO DE 2003  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10753-

30outubro-2003-497306-norma-pl.html  
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